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Aviso de Contratação 
Dispensa de Licitação Nº 004/2025 

 
Diante da solicitação fundamentada da Diretora Comercial do CISALP para a realização de Dispensa de 
Licitação, do tipo menor preço, sobre julgamento global, com fundamento legal no art. 75, II c/c §2º do 
mesmo artigo da Lei Federal nº 14.133/2021 para a Cotação Eletrônica para Dispensa de Licitação  que tem 
como objeto a Contratação de empresa na modalidade Dispensa de Licitação, para fornecimento de serviço 
telefônico fixo comutado, local e nacional, utilizando, enlaces digitais (E1 ou SIP TRUNKING), link de internet 
banda larga, IP dedicado com acesso à internet de no mínimo 300MB via cabo de fibra óptica com instalação, 
incluso todos os equipamentos, materiais e serviços para suprir as necessidades de conectividade e 
comunicação de dados e plano para telefonia móvel com fornecimento de 10 cartões SIM nos termos das 
concessões outorgadas pela Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel em atendimento a demanda do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião do Alto Paranaíba – CISALP, na forma estabelecida no 
referido termo e demais documentos que o compõem, diante do Despacho de Autorização para Dispensa de 
Licitação emitido pela Autoridade Superior, informo que este Agente de Contratação, emite o presente Aviso 
de Contratação para Dispensa de Licitação nº 001/2025 na forma do art. 6º da Resolução nº 32/2023 do 
CISALP, alterada pela Resolução nº 06/2024 do CISALP, que será divulgado no Diário Oficial e Sítio Oficial do 
CISALP constante no link: https://www.cisalp.mg.gov.br/. 
 
1. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES: 

 
1.1. A presente cotação será iniciada da data de sua publicação e se encerrará às 15:00 horas do dia 

03/03/2025.  
1.2. Durante todo o período de abertura da cotação todos os interessados no objeto poderão enviar suas 

propostas para o e-mail: licitacao@cisalp.mg.gov.br. 
1.3. Após concluído o período para envio de propostas, o agente de contratação auxiliado pela equipe de 

apoio irá verificar as condições de habilitação do detentor da proposta de menor preço junto ao SICAF, 
e em pesquisa à rede mundial de computadores buscando verificar as condições de habilitação 
estabelecidas no anexo I ao presente aviso. 

1.4. Verificadas as condições de habilitação e na ocorrência da não obtenção de um ou mais documentos, 
será feita solicitação por e-mail ao licitante detentor da proposta mais vantajosa para que em um 
prazo de 02 (dois) dias úteis apresente a documentação não obtida; 

1.5. Confirmado o não atendimento das condições de habilitação, o licitante será desclassificado e será 
convocado o segundo melhor classificado, procedendo-se dessa forma até que se obtenha licitante 
habilitado; 

1.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista por parte das MEs, 
EPPs ou equiparadas nos termos da lei, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável 
por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para 
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

1.7. Selecionado e habilitado o detentor da proposta mais vantajosa, o processo será encaminhado à 
Presidência do CISALP para adjudicação, homologação ou revogação/anulação quando for o caso. 
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1.8. Pedidos de esclarecimentos poderão ser feitos durante todo o prazo de que trata o item 1.1 para o e-
mail de que trata o item 1.2. 

1.9. A contratação de que trata esse aviso será efetivada por meio de contrato conforme minuta constante 
no anexo III.  

1.10. Após celebração do contrato ou instrumento equivalente, o mesmo será divulgado no PNCP e no Sítio 
Oficial do CISALP. 

1.11. Fica a Resolução nº 32/2023 do CISALP, alterada pela Resolução nº 06/2024 do CISALP vinculado à essa 
convocação como se dela fizesse parte. 

1.12. Integra o presente aviso: 
 

Anexo I – Documentação Exigida para Habilitação; 
Anexo II – Termo de Referência; Documento de formalização de demanda; 
Anexo III – Minuta de Contrato. 
 
 
 
 

 
Lagoa Formosa - MG, 17 de fevereiro de 2025. 

 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Fernando Breno Valadares Vieira 

PRESIDENTE DO CISALP 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA DE HABILITAÇÃO 
 

 As exigências de habilitação a serem atendidas pelo prestador do serviço são aquelas discriminadas no 
Termo de Referência no capítulo que trata dos critérios de seleção do fornecedor. 
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